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Prefeitura · Municipal ' da Estância Balneária de Ubatuba 
-------LITORAL NORTE DE SÃ.O PAULO-------

LEI N~MERO 1348 DE 29 DE_MARÇO DE 1994 . 
(Referente ao Projeto de Lei 06/94 - Mensagem 2/94) 

D i ;:;p{~:í·:~ 
i~i'.'1TEID 

Con ~:;t: i':\nt C·2 

dff.· 1993 .. 

d:.t:\ 

d(:\ 

r~lt:cn;u;;lo d<' 
CONTRIBUIÇ~O DE 
LEi 1326 ciE 23 ciE 

Form<<. d~: 

MELHOIU~, 

Dezembrc:i 

PAULO RAMOS DE OLIVEIRA, PrEfeito 
·de Ubatuba, Estado cie S~o Paulo, 
slo conferidas por Lei, 

Municipal ds Est~ncia Balneária 
usando das atribui;aes quE lhe 

FAÇO SABER que a CRmara Municipal aprovou E eu sanciono F 
promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1o. - O parágrafo dnico do artigo 
9o. da Lei no. 1326 de 23 de dezembro de 1993, passa a vigorar 
com a smguinte recia;âo: 

,,~il·t. ·10. ··- ...... 
ParJgrafo unice - O valor da cota parte 

de valoriza;âo de cada im6vel da CONTRIBUIÇ~O DE MELHORIA, será 
obtido pelo rateie de custo tctai da obra, em fun;lo cios metros 
de testadas, ou d~s unidades de equival~ncia, ou do valor venal, 
e poderá ser acrescido no valor venal do imóvel, rateio esse cuja 
forma será determinada por Decreto, em fun;âo de critirios 
t•cnicos e do tipo das obras ou servi;os projetados para as 
diversas resiaes cio Municfpio. 

Artigo 2o. Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publ ica;~c, revogadas as disposi;aes em ccntririo. 

Do(:umc~n t ;Ttc; ~:lo 
1.994 

Ubatuba, 29 de março dE 1994 

l~(~~·g i ~;t !1"C\d~·i1,-- !"'i'.i:\ ~~~:·~f;.~\o dt!.~ f:1t"'Cjl..l i VC) 

da Secretaria de administra;ão, em 29 de mar;o 


